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MINISTÉRIO DA DEFESA
ExÉRcITo BRASILEIRo

CMA - 20 cpt E
214 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

(Companhia Guilhêrmê Carlos Lassance)

ABRO, nesta data, o 30 volume dos autos do processo Administrativo NUp
64411.00382612022-9s. que tem como assunto o pregão Eretrônico no 1112022, do tipo Menor preÇo
para Eventuar Aquisiçáo de material farmacológicô, que visa atender o plano de Anuar deAquisiçôes/contrataÇáo da 2'ra crA E CNST, que se inicia nesta Íorha de número 401, em deco;rência
do encerramento do 20 volume à folha número 400.

TERMO DE ABERTURA DO VOLUME III

Sêo Gabriel da Cachoeira, 6 de dezembro de 2022

JOSÉ DE MELO FILHO - 30 SGT
da 214 Cia E Cnst
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Azitromicina, dosagem: 500m9
Item reservado ME/EPP
Colagenase, apresentação: associad
com cloranfenicol, concentração: 0,60U1
1% - '159 uso: pomada
Item rêservado ME/EPP

Comprimi
do 1000: R$1,36, R$ 1.360,00

Azitromicina
Prati&

Donaduduzzi

+ Colâgenase
Clorofenicol Bisnaga

Cristalia
1200 30Rs 16 RS 19.560,00

Diazepam, concentração: 1 0mg
34 ltem reservado ME/EPP

Fluconazol, concentração: 1 50mg
44 ltem reservado ME/EPP

Diazepam
Sanliza

Fluconazol
l\y'edquimica

Comprimi
do

R$ 48,00

Cápsula 600 R$ 570,00

Bisnaga 800 R$

RS

24 R$ 2.592,00

Nimesulida, concentraçãor 1 00mg
56 ltem reservado ME/EPP

Nisulrd Prali Comprimi
& Donaduzzi do

6000 R$ 840,00

- VALOR TOTAL DESTA ATA R§ 39.690,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anêxo
a esta Ata.

3. óRGÃo(s) GERENcTADoR E PARTrcrPANTE(s)

3.'1. O órgão gerenciador:

21â Companhia de Engenharia de Construção - UASG: 160022
CNPJ: 07.546.21 9/0001 -30

Item EspeciÍicação l\4arca

Miconazol nitrato, dosagem: 20mg/g - 309
apresentaÇão: creme
Item rêservado ME/EPP

Acetilcisteína, concentraçao: 40mgiml
2 120m1, forma farmacêutica: xarope

VODOL
PRATI &

Donaduzzi

410

Und Qtde Valor Un Valor Total

Acetilcistêlná
ceorna l

a Ácido acetilsalicílico, dosagem: 100mg oónr.,tEc Í
IMEC lnd

Farm l

11 Azitromicina, dosagem: 500m9 Azitromicina
Prati&

,QgnqduEuz,z
da
l+ Colagenase' CloroÍênrcol

Cristêlia
31

1% - 159 uso

Diazepam, concêntíaçâo: 10mg Diazepam
Santiza

Frasco 800 R$ 9,12 R$ 7.296,00

Comprimi
do 800 R$ 64,00

Comprimi
do

500 RS 1,36 R$ 680,00

600 R$ R$ 9.780,00

apresentação: associa
icol, concentração: 0,60U
pomada

44 Fluconazol, concentração: 150m9

l/iconazol nitrato, dosagem: 20mg/g - 30g
54 apresentação: creme

56 Nimesulida. concentraçaó: l00mg

lcótásenasê,
com cloranfen

R$ 0,08

16,30Bisnagâ

l
Comprimi

do

Cápsula

200 R$ 0,12 RS 24,00

300 R$ 0,95
1

R$ 285,00

400 R$ 3,24 R$ 1.296,00

' 3ooo R$ 0,14 R$ 42o,oo

Fluconazol
lvledquimica

VODOL
PRATI &

Oonaduzzi
Bisnaga

VALOR TOTAL

Nisulid Prati
& Donaduzzi

Co mpÍrm
do

R$ 19.845,00

400 Rs 0.'t 2

-

RS 0,9s

I
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3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços

- ÓRGÃoS PARTICIPANTES:

2" Brigada de lnfantaria de Selva UASG 160515

I
sco

tem

2

Especificação l\4arca Und Qtde Valor Un Valor Total

tilcisteína, concentraçao: 40mg/ml
120m1, forma farmacêutica: xarope Acetilciste

GEOLAB
in la 800 R$ 9,12 R$ 7.296,00F

t-
3

11

3'l

Acido acetilsalicílico, dosagem: 10Omg DORIúEC
lN,4EC lnd

CompÍimi
800 R$

500 R$ 1,36 RS

600 R$ 16,30 R$ 9.780,00

080 R$ 64,00

006B0itromici

Colagena
com clora
1% - 159

Diazepam, concentraçâo: 10mg

Fluconazol, concentração: 1 50mg

Comprimi
do i

Cápsula

Diazepam
Santiza ?00

300

Farm tl do

Comprimi]
do--+

RS 0,12 R$ 24,00

44
Fluconazol

l\,4edquimica
RS 950 R$ 285,00

L
Miconazol nilrato, dosagem: 20mg/g - 309
apresentação: creme

VODOL
PRATI &

Donaduzzi
Bisnaga 400 R$ 3.24 R$ 1.296,0054

.^ Nimesulida. concentração: 100mg
5b

Nisulid Prati
& Donaduzzi

Í l-
Comprimi

3000 R$ 0,14 R$ 420,00
do

VALOR TOTAL R$ 19.845,00

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO OE PREçOS

4.'1.A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da adminiskação pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justiÍicada a vantagem e respeitadas, no

que couber, as condiÇÕes e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto no

7 .892. de 2013.

4.'1.1. A manifestaÇão do órgâo gerenciador de que lrata o subilem anterior, salvo para adesões

feitas por óÍgãos ou entidades de outras esÍeras federativas, fica condicionada à realizaçáo

de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que nâo participaram do registro de preços, que

demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração
pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestão do Ministêrio do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

4.z.Cabeá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou náo do fornecimento, desde que este fornecimento não

prejudique as obrigaçõês anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantês.

4.3.As aquisiçÕes ou contrataçôes adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) por cento dos quantitativos dos itens do

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgáos paÍticipantes.

I l

dosagem: 500m9

apresentaÇão:
Colagenase I

Clorofenicoll Bisnaga
Cristalia l



4.4.4s adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao DoBRo (máximo dobro)
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgâo gerenciador e
Órgãos participantes, independente do númêro de órgãos não participantes que eventualmente
aderiÍem.

4.4.1 .Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n' 11.488, de 2007, o órgão gerenciador
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderentê, somado
aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já
destinadas à adêrentes anteriores, não ultrapasse o limlte de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
(Acórdão TCU no 295712011 *Pl.

4.5.40 órgão nào participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedoÍ das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de evenluais penalidades decorrentes do descumprimento dê cláusulas
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

4.6.Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contrataÇão
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1.Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justiÍicadamente, a prorrogaÇão do
prazo paía efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que
solicitada pelo órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de RegisÍo de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura da ATA,
náo podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a '180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vanta.iosidade dos preços registrados
nesta Ata.

6.2. Os preços registÍados podeÍão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociaçóes junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se supêrior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornêcedor(es) para negociar(em) a reduçâo dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor prâticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classiÍicação original.

6.5. Ouando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de Íornecimenlo, e sem aplicaçâo da penalidade se conÍirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

ttoh

t

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.
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6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação maís
vantaiosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1 . descumprir as condições da ata de registro dê preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administraçáo, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo eÍeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.1.1,6.1.2 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso Íortuito ou Íorça maior, que pre.iudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justiÍlcados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

7.1.1.4s sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pÍegão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compÍomisso
assumido iniustificadamente, nos termos do art. 49, §1o do Decreto no 10.024119.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.50, inciso X, do Decreto no

7.8921201.3\, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade
(art. 60, Parágrafo único, do Decreto no 7.892120131.

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto no 7.89212013, dada a necessidade de instauração de procedimento
para cancelamento do registro do Íornecedor.

8. CONDTçÔES GERATS

8.1. As condlçÕes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
ob.ieto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 10 do art. 65 da Lei no 8.666/93, nos termos do art. 12, s1o do
Decreto no 7892/13.

&3- $l;cits+de ediu*r*çin,ir..,, g."r,9tr$ot»tde5+u@
íiês üefisna§ Jega.jri+te., ilrf r'11:§cs
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8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relâção dos licitantes quê
aceitarem cotar os bens ou serviços com pÍeços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe
anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 1 'Í, §4o do Decreto n.l .892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem,
vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

São Gabriel da Cachoeira, AN4, 23 de novembro de 2022

Assinaturas
Representante legal do órgão gerenciador

Ricardo Peterson
ço16e62 gepgrt6 }*l,i:iiIf l1tffi

RICARDO PETERSON CORDOBA ROBERTO - CEL
Ordenador de Despesas da 216 Companhia de Engenharia de Construção

e representante(s) legal(is) do(s) fornecedo(s) registrado(s)

NOVA OLINDA aisinádô de íomadreitalpo,

PRoDUros XBIâffIHI"'*
HOSPIALARESE MEDrc^MENros:4]2283100

MEDICAMENTOS:412 
§"'01t, ,rr,., ,.,. , o,*,,,28310000145 o4.oo

puBLlo cAsTRo a'nnàdodê íormà d,errar

mrP!BIIOCASnO
MIGUEL:732352 t^Gt)ít 1!23522e2t2

29272
Dados:2022.1] 2a 10:«:42



\otkANEXO ll - Minuta de Ata de Rêgistro de Prêços

MtNtsrÉRto DA DEFESA
ExÉRctro BRAStLEtRo

CMA - 20 Gpt E
2,I" coMPANHIA DE ENGENHARIA DE coNsTRUçÃo

(COMPANHIA GUILHERME CARLOS LASSANCE)

PREcÃo ELETRôNtco No 11t2022
(Processo Administrativo n' 6441 1.003826 12022-951

A UNIÂO, por intermédio da 21â Companhia de Engenharia de Construção, com sede na Área Cap Nobuo
oba S/Nr, Bairro Cachoeirinha, cidade de São Gabriel da Cachoeira-AM, CEP: 69750-000, inscrita no
CNPJ sob o Nr 07.546.21910001-30, neste ato representada pelo Coronel RICARDO PETERSON
CORDOBA ROBERTO, nomeado pela Portaria de Pessoal - C EX No 608, de 21 de julho de 202í,
publicada no DOU de 22 de julho de 2021, portador do CPF no , considerando o julgamento da licitaçâo na
modalidade de pregâo, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n'1112022, publicada no DOU
de 1411012022, processo administrativo n.o 64411.00382612022-95, RESOLVE Íêgistrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classiícação por ela(s) alcançada(s) e
na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraÇõês, no Decreto n.' 7.892, de 23
de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposiÇões a seguir:

. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiai
farmacológico, visando atender à demanda da 21" Companhia de EngenhaÍia de Construção,
especificado(s) no item 1.'l do Termo de ReÍerência, anexo I do edital de Pregão n' 1112022, que é parte

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1

4

N,4arca

CIFARIUA

2 DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O píeço registrado, as especificaçôes do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais

condiçôes ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA: DUNAFARMA MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ : 14.080.830/0001 -80
ENDEREÇO: AV. BOA SORTE, NO 186, BAIRRO NOSSA SRA. AS APRESENTAÇÃO, CEP 59114-250
CONTATO: 84 99701 9540 - e-mail:farmato medicamentos mail.com

Especificãção

Ácido ascórbico, dosagem: 500mg
Item reservado ME/EPP
Betametasona, composição: dipropionato,

Und Qtde Valor Un Valor TotalI

1

ompnm
ido

800 R$ 0,30 R$ 240,00

apresentação: associada com
13 betametasona fosfato. dosagem: Smg + a R$ 3.450,00

2mg - 1ml uso: injetável
Item reservado ME/EPP

Ampo R$ 5,75

< hr tprlwr-..c 
'irro.eov 

br/àr.ià.do.-d 'qit.

t-rttPrO

iiÀr EâENo §4Nto3 0€ lEDEiios
CPlrCtl?, Â.sln.do.m:
0!750t!la24 át11ntt2

,/í
/.< "

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
N." 02t2022

Item

EUROFAR
MA

600

,l
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Bisacodil, dosagem: 5mg
Item reservado ME/EPP

NEOQUIMI Comprim
CA ido

600 RS 0,20 R$ 120,00

RS 0,14

Rs 0,55

2000 Rs 0,54 R$ 1.080,00

Diclofenaco de sódico, concentração
35 50mg

Item Íeservado MEíEPP
Dipirona sódica, concenkação: 500m9
Item reservado ME/EPP
lbu profeno, concentraçáo: 600m9
Item reservado ME/EPP
Íenoxicam, dosagem: 20mg
Item reservado ME/EPP
Atadura,tipo 1 crepom,material 100%
algodão, dimensÕes 10 cm, Gramatu

77 cerca de 13 Íios/cm2, Embalage
individual. Rolo 1,80 M
Item reservado ME/EPP

VALOR TOTAL DESTA ATA

GEOLAB

37

4B

GREENPH
ARI\,44

74

GEOLAB

GEOLAB
Comprim

ido

NEVOA U nidade

RS 8.970,00
I

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preÇos consta como anexo

a esta Ata.

3. óRGÃo(s) GERENcTADoR E PARTICIPANTE(S)

3.1 . O órgão gerenciador:

214 Companhia de EngenhaÍia de Construção - UASG: 160022
CNPJ: 07.546.21 9/0001 -30

EspeciÍicação Marca Und Qtde Valor Un

do ascórbico, dosagem: 500m9
CIFARMA

Compfl-
mido

R$ 120,00
têm reservado ME/EPP
Betametasona, composição: dipropionato,
presentação: associada com

EURO
FARI\,44

Rs 5,75 Rs 1.725,0013 betametasona Íosfato, dosagem: Smg +

2mg - 1 ml uso: injetável
Item reservado ME/EPP

tem

4

i

35

15

37

4B

Bisacodil, dosagem: 5mg
Itêm reservado ME/EPP

iclofenaco de sód ico, concêntração:
omg

Dipirona sódica, concentração: 500m9
Item reservado ME/EPP
lbuprofeno, concentração: 600m9
Item reservado ME/EPP

enoxicam, dosagem: 20mg

Compri-
mido 300 RS 60,00

Compri
mido 1000 Rs 0,14 R$ 140,00

Compri-
mido 3000 R$ 0,20 R$ 600,00

Compri-
mido

NÉO
OUIMICA

G EOLAB

GREEN
PHARMA

GEOLAB

EOLAB
Compri-

mido74 Item reservado ME/EPP
Atadura,tipo 1 crepom,material
algodão, dimensÕes 10 cm, Gr

77 rca de 13 fios/cm2, Embalagem NEVoA U 1000

dividual. Rolo '1,80 lt4

Item reservado ME/EPP

VALOR TOTAL

G

too%f
amatura

dade RS 0,54 R$ M0,00

R$ 4.485,00

ltat BiE|lo 3Ár,JÍos oE rlEoEnos

CPtíCl{P, 
^$ln 

do.r.!
o17aoa11a2a úttll&n

2000Comprim
ido

R$ 280,00

R$ 1.200,00Comprim
ido

6000 R$ 0,20

6000 R$ 0,25 RS 1.500,00Comprim
ido

2000 R$ 1.100,00

R$ 0,30400

R$ 0,20

R$ 750,00R$ 0,25

RS 550,001000 R$ 0,55

t-r SrrPIO

3.2. São órgãos e entidades pÚblicas participantes do registro de preços:

<httDirrf, ,,..úro.sov.!./...rn.dor.órqtr!

I

I

I I

I

-t
Valor Total

Ampola ; 300

Item reservado ME/EPP

3000

l
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Item

do ascórbico, dosagem: 500m9
m reservado ME/EPP

metasona, composição: dipropionato,
ap resen tação: associada com

13 lbetametasona fosfato, dosagem: Smg + EURO
FARIVA

2mg - '1ml uso: injetável
m resêrvado ME/EPP

15
sacodil, dosagem: smg NEO

OUIMICA
Compri-

midom reservado ME/EPP

Otde Valor Un Valor Total

Compri-
mido 400 R$ 0,30

300 R$ s,75 R$ 1.725,00

Compri-
mido 1000 R$ 140,00

GREEN
PHAR[,4A

Compri- 3000 R$ 600,00

- óRGÃos PARTtctPANTES

Especificação

ção: 500m9

600m9

enoxicam, dosagem: 20mg
Item reservado ME/EPP

dura,tipo 1 crepom,material 100%l

25 Brigada de lnfantaria de Selva UASG 1605'15

lvla rca Und

4t
po a

GEOLAB

3

4

mido 
I't'

GEOLAB
Compri-

mido

GEOLAB
Compri-

mido

R$ 0,25 R$ 750,00

R$ 0,55 R$ 550,00

3000

'1000
l

74

lgodão, dimensões 10 cm,
77 Íca de 13 fios/cm2, Unidâde 1000 R$ 0,54 R$ s40,00

individ ual. Rolo 1,80 M
Item reservado ME/EPP

VALOR TOTAL R$ 4.485,00

4. DA AOESÃO À nrA Oe REGISTRO DE PREçOS

4.1.A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administÍação pública que náo tenha participado do certame licitatório, medianle

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no

que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto no

7 .892, de 2013.

4.1.1. A manifestagão do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões

feitas por órgãos ou entidades de outÍas esÍeras federativas, íica condicionada à realização

de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do rêgistro de preços, que

demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração
pública Íederal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do

Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento ê Gestão

4.2.CabeÍá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçÕes nela

estabelecidas, optaÍ pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não

prejudique as obrigaçóes anteriormente assumidas com o Órgáo gerenciador e Órgãos

participantes.

4.3.As aquisições ou contrataçÕes adicionais a que se refere este item náo poderão exceder, por

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) por cento dos quantitativos dos itens do

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes.

Gramatura
Embalagem NÊVoA

á111ÍúA

300 R$ 0,20 R$ 60,00

Rs 0,14

R$ 0,20

R$ 120,00

<htpr/rII !eó.o.oov b./.rrin.dor.dlsil.l>
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4tot4.4.As adesóes à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao DOBRO (máximo dobro)
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciado[ e

órgãos participantes, independente do número de óÍgãos não participantes que eventualmente
aderirem.

4.4.1.Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas dê pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n' 11.488, de 2007, o órgão gêrenciador

somente autorizârá a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado

aos valores das contrataçÕes já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já

destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

(Acórdão TCU n' 295712011 -P).
4.5.Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento

pelo fornecedor das obrigações contÍatualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla

deÍesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contraluais, em relação as suas próprias contratações, iníormando as ocorrências ao órgâo

gerenciador.

4.6.Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1.Caberá ao órgão gerenciador auloíizat, excepcional e justificadamente, a prorÍogaÇão do

prazo para efetivação da contrataÇão, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que

solicitada pelo órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura da ATA,

não podendo ser prorrogada.

6- REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1 . A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados

nesta Ata.

6.2, Os preços rêgistrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos

preÇos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à

Administração promover as negociaÇões junto ao(s) Íornecedo(es).

6.3. Quando o preÇo registíado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por molivo

superveniente, a Administração convocará o(s) Íornecedor(es) para negociar(em) a redução dos

preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu prêço ao valor praticado pelo mercado sêrá

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade

6.4.1. A ordem de classiÍicação dos Íornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos

valores de mercado observará a classiÍlcaÇão original.

6.5. Quando o preço de mercado lornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não

puder cumprir o compromisso, o órgâo gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra anles

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos

motivos e comprovantes aprêsentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de

negociação.

MÀX BRÊNO sÂt.ltos OE TiEOETROS

cPr!/cflrJ A.Íl..do.n:
011ô061t121 §t11hn22
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46.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogaçâo
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrâto
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniênte, decorrente

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

6.9.1 . poÍ íazáo de interêsse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no Edital.

7.1.1.As sançÕes do item acima também se aplicam aos integrantês do cadastro de reserva,

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso

assumido injustiÍicadamente, nos termos do art. 49, §1o do Decreto no 10.024119.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.50, inciso X, do Decrêto no

7.89212013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade

(art. 6o, Parágrafo único, do Decreto no 7 .8921?0131.

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgáo gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no art. 20 do Decrêto no 7.89212013, dada a necessidade de instauração de procedimento

para cancelamênto do registro do fornecedor.

L CONDTçÔES GERATS

8.1. As condições gerais do fornecimenlo, tais como os prazos para êntrega e recebimento do

objeto, as obrigações da Administraçâo e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições

do ajuste, encontram-se deÍinidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efeluar acrêscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,

inclusive o acréscimo de que trata o § 1'do art. 65 da Lei no 8.66ô/93, nos têrmos do art. 12, §1o do

Decreto no 7892/ 13.

I-o- -- ' -{ts r,a,-ú i},r ,à}i.Fjr.,.,y-rk. ';r r +,rr-rr.+ glebi* de€#WD dei+eÊü 5é-§eFáêdúitida€-6€Ê+ra+aça,e
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8.4. A ata de rcalizaçâo da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preÇos iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe
anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 1 1, §4o do Decreto n.7 .892, dê 2014.

Para firmeza e validade do pactuâdo, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem,
vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

São Gabriel da Cachoeira, AN4, 23 de novembro de 2022

Assinaturas
Representante legal do órgão gerenciâdor

Ricardo Peterson ^;lff; :#,;:d^'d''
Cordoba côídôbà Rob.nô

RICARDO PETERSON CORDOBA ROBERTO - CEL
Ordenador de Oespesas da 2í a Companhia de Engenharia de Construção

e representante(s) legal(is) do(s) Íornecedo(s) registrado(s)

L-'
MÂI BPFNO SÂNIOS OE iiEOFIROS
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ANEXO ll - Minuta de Ata de Rêgistro de preços

MtNtsrÉRro DA DEFESA
ExÉRcITo BRASILEIRo

21âcorúpANHrAo."Lfo;'r"rnlJ,iDEcoNsrRuçÃo
(coMpANHrA GUTLHERME cARLos ussllcÉ1

PREGÃo ELETRÔNICo N" 1112022
(processo Administrativo n. 6441,t.00382612022-93)

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
N.o 0312022

A uNlÂo, por intermédio da 214 companhia de Engenharia de construção, com sede na Área cap Nobuooba s/Nr, Bairro cachoeirinha, cidade de são c;brier da cachoeira-AM, cep: ogzso-ôoo, ln..rit noGNPJ sob o Nr 07.546.2i 9/0001-30, neste ato representada pero coroner RrcARDo PETERSoNcoRDoBA RoBERTo, nomeado pera portaria de iessoar - c Êx N" 608, de 2l oãirrt" de 2021,publicada no Dou de 22 de julho de 2021, portâdor do cpF n" , considerando á ;rrgrr*toãà ricitação namodalidade de pregão, na forma eretrônic€, para REGrsrRo DE pREÇos 
"" 

t i lzôiz,- |iotiàja no DoUde 14t1012022, processo administrativo n.. 6rt411.003826/ 2022-95, nÊsolvr ,ãóÉiií * pàço" o"«.1empresa(s) indicada(s) e quariÍcada(s) nesta ATA, de acordo com a crassiÍicação põ, árãtriáriunçada(s) ena(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiÇões previstas no edital, *i'ult"noà'-J" ã, partes àsnormas constantes na Lei no 9.666, de 2í de junho de 1gg3 e suas arteraçÕes, no Decreto n.. i.agz, oe 2gde janeiro de 201 3, e em conformidade com as disposiçÕes a seguir:

1. OO OBJETO

'1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventuar aquisição de materiar
farmacológico, visando atênder à demanda da 21" companhia de Engenhari" d" con.trrçao,
especificado(s) no item 1.1 do Termo de Referência, anexo I do editar de pregão no 11r2o22,que é parte
integrante desta Ata' assim como a proposta vencedora, independentemente àe transcrição.

DOS pREçOS, ESPEC|F|CAçôES E QUANTTTATTVOS

2.1. o preço registrado, as especiÍicaçôes do objeto, a quantrdade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EM
CN

PRESA: EREFARMA PRODUTOS PARA SÀÚ
PJ: 1 5.439.366/0001 -39

DE EIRELI

ENDEREÇO: RUA JERôNtMO TEIXEtRA, 629, BATRRO CENTRo , ERECHIIV/RS, CEP 99700-410
CONTATO: 54 22 2993 - e-mail: erefarmamedic amenls§@!qtmail.com35

Item Especificaçâo Marca Und Qtde Valor Un Valor Total

Ásua destilada, aspecto físico: estéril e
apirogênica, tipo embalagem: em sistema5
fechado; '10m1 SA|\ilTEC

Item reservado MEiEPP
Glicose, concentração: 50% - 10m|,'

46 indicação: solução injetável. SAMTEC R$ 984,00

Ampola 1000 R$ 0,79 R$ 790,00

r-
CAMILE

RORIG

FoLLADoR:o !}i§}fftri"*

Item reservado ME/EPP
Ampola 800 R$ 1,23

0200933060 ''"o"n'*'

4/-

t- --- --



t, /4

66 Prometazina cloridrato, dosagem: 2Smg"" ltem reservado ME/Epp

VALOR TOTAL DESTA ATA

600 R$ 0,20 R$ 120,00

3

2 2 4listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexoa esta Ata.

óRGÃo(s) cERENctADoR E pARTtctpANTE(s)

3.1. O órgão gerenciador

21" Companhia dê Engenharia de Construção _ UASG: 160022
CNpJ: 02.546.219/0001 _30

EspecificaÇão Marca Und Qtde Valor Un

ua destilada, aspecto Gico esté ril

I
I

t
I

.l
tem

5

46

Valor Total

F

apirogênica, tipo embalagem: em sistemal snMTEc I nrpot"Íechado: 1oml
Item resêrvado MEiEpp

licose, concentração 50% - 'l0mt,
lndicaÇão: soluÇâo injetável
Item rêservado ME/EPp
Prom

SAMTEC Ampola

R$ 0,79 R$ 395,00

R$ 1,23 R$ 492,00

R$ 60,00

R$ 947,00

1000

600

800

66 etazina cloridrato. Oosagem: 25mg
reservado ME/EPPtem

Comprl-
mido

VALOR TOTAL

2a Brigada de lnfantâria dê Selva UASG 16051Slr
Item 

I

..__.-._-

gua destilada, aspecto íísico: estéril e
pirogênica, tipo êmbalagem: em sistem

hado; 10ml
Item reservado ME/EPP
G licose, concenlração: 50%

46 indicação: solução injetável.
tem reservado ME/Epp

VALOR TOTAL

l\4 arca Und Valor Un Valor TotalQtde

a
SAI\,4TEC

SAIúTEC Ampol

polAm a 1000 R$ 395,00

a

6ô
Prometazina cloridrato, dosagem: 25mg
Item reservado ME/EPp TEUTO l*l ô00 R$ 0,20 R$ 60,00

R$ 947,00

OA AOESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4 1 4 ata de registro de preços, durante sua varidade, poderá ser utirizada por quarquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mJdaante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condjçÕes e as regras eslabelecidas na Lei no g.66ô, de 1gg3 e no Decreto no
7 .892, de 2013.

CAMILE
Àúàdo dr 6.N doflrt

RORIG po' (ÁME! RoRrG

FoLLADoR:oo f,lffii?,"'*
200933060 r5:ro:s703!o'

R$ 1.894,00

R$ 0,20

R$ 492,00

4

,.rro J""H6J

Especificação

l

I

l

TEUTO

3.2. São órgãos e entidades públjcas participantes do registro de preços:

- óRGÃos pARTtctpANTES:

10m1,

R$ 0,79 
I

8oo | *s.,,r, 
I



4. 1.1 . A manifestaçáo do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, sarvo para adesões
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas íederativas, íica condicionada à realização
de estudo, pelos órgãos ê pelas entidades que não participaram do registro de preços, que
dêmonstre o ganho de eficiêncja, a viabiridade e a economicidade para a administraçao
pública federar da utirizaçáo da ata de registro de preços, conÍorme estaberecido em ato do
secretário de Gestão do Ministerio do prane.,amento, Desenvorvimento e Gestão

42 Caberá ao fornecedor beneíiciário da Ata de Registro de PreÇos, observadas as condições nela
estaberecidas, optar pela acertação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento nâo
pre.iudique as obrigaçÕes anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

4 3.4s aquisiçÕes ou contratações adicionais a que se reÍere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a s0% (cinquenta por cento) por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgáos participantes.

4.4-As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao DoBRo (máximo dobro)
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventuarmente
aderirêm.

4.4.1.Tratando-se dê item excrusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n" 11.499, de 2007, o órgão gerenciador
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado
aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de Rg 90.000,00 (oitenta mil reais)
(Acórdão TCU no 295T t2011 - p).

4 5.4o órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimenlo
pelo fornecedor das obrigaçÕes contratúalmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relaÇão as suas próprias contrataçÕês, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

4.6.4pós a autorização do órgão gerenciador, o órgão nâo participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de preços.

4.6.1.caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcionar e justificadamente, a prorrogação do
pnzo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que
solicitada pelo órgão não participante.

h15fi

cAMILE RORIG Âí6âdo d€,omà d,rrr.l
B CAMILE RORIG

FOLLADOR:00 ioueoonoozomrrooo

200933060 Hí."i,'iiJ'

5. VALIDADE DA ATA

5.1 . A validade da Ata de Registro de preços será de 'r 2 meses, a partir da assinatura da ATA,
não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a í80 (cento e oitenta) dias, a fim de veriÍicar a vanta.josidade dos preços registrados
nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preÇos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Adminjstração promover as negociaçÕes .,unto ao(s) Íornecedor(es).



6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por m
superveniente, a Adminlstração convocará o(s) Íornecedor(es) para negociar(em) a reduçâo
preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. o fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compÍomisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido dê fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidadê de
negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociaçôes, o órgâo gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de prêÇos, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quândo:

6.7.1. descumprir as condiçôes da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem .iustificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo eÍeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipótêses previstas nos itens 6.7.1, 6.7 .2 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão geÍênciador, assegurado o contraditório e a ampla deÍesa.

6.9. O cancelamento do registro de preÇos poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumpÍimento da ata, dêvidamente comprovados e
justifcados:

6.9. 1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de RegistÍo de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

7.1.1.As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente, nos termos do art.49, §'lo do Decreto no 10.024119.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrenles do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto no

7.89212013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgáo participante a aplicação da penalidade
(art. 6", Parágrafo único, do Decreto no 7 .85212013).

\tb

CAMILE rsr.dod€íonà
dbirr@rcÀruLERORIG Âon'6

FOLLADOR:o áô

o2ooe3 3 060 rir.'x.1] j"
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7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
previstas no art. 20 do Decreto no 7.agztzo13, dada a necessidade de instauração de procêdimento
para cancelamento do registro do fornecedor.

coNDrçÔEs GERATS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto' as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades ê demais condições
do ajuste, enconlram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o s 1" do art.65 da Lei no g.666/93, nos termos do art. 12, §1o do
Decreto no 7892/13.

&3-- N€ 6asê de adludi6aÇâ{.r ssÍ+rêÇoglêbaLdê grupê.dorlê{1s'r-sé sêf,i€d{cjtid€_+€€ntr€taçâo

8'+ 1 , Gentratagão da'e{alrdadegss ite$s- de grupê, respeitadas as preporçêes de quanlilatives
definides+e,eeÉame eu

m€€e{+reço \élids e{ertadofâ+a e#€s€i€-i{em-najas+de-lacees

8.4. A ata de realizaçáo da sessão pública do pregão, contêndo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe
anexo a esla Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, s4o do Decreto n.7.992, de2014.

RiaardO Peterson pd no'doP.,Àh

corooua nouerto 31ff li#,oil!.,.,"-

Assinaturas
Representante legal do órgão gerenciador

RICARDO PETERSON CORDOBA ROBERTO - CEL
Ordenador de Despêsas da 21a Companhia de Engenharia de Construção

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem,
vai assinada pêlas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

São Gabriel da Cachoeira, AM, 23 de novembro de 2022

e representante(s) Iegal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

CAMILE RORIG Assinadodeformadisitat
por CAtvllLE RORTG

FOLLADOR:0020 FoLLADoR:00200e33060

0933060 Dados: 2022.1 1 .2e 15:13:06



ANEXO ll - Minuta de Ata de Registro de Preços

MINISTÉRIO DA OEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMA - 2" Gpt E
21â COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(COMPANHIA GUILHERME CARLOS LASSANCE)

PREGÃO ELETRÔNICO NO 1112022
(Processo Administrativo n' 6441 1.003826 12022-951

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
N.o o4t2022

A UNIÃO, por intermédio da 21" Companhia de Engenharia de Construçáo, com sede na Area Cap Nobuo
Oba S/Nr, Bairro Cachoeirinha, cidade de São Gabriel da Cachoeira-Al\4, CEP: 69750-000, inscrita no
CNPJ sob o Nr 07.546.219/0001-30, neste ato representada pelo Coronel RICARDO PETERSON
CORDOBA ROBERTO, nomeado pêla Portaria de Pessoal - C EX N" 608, de 21 de julho de 2021,
publicada no DOU de 22 de julho de 2021 , portador do CPF no , considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n' 1112022, publicada no DOU
de 1411012022, processo administrativo n.o 64411.003826/2022-95, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e
na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1 993 e suas alterações, no Decreto n.o 7 .892, de 23
de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material

íarmacológico, visando atender à demanda da 214 Companhia de Engenharia de Construção,

êspeciÍicado(s) no item 1.1 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão no 1112022, que é parte

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

DOS PREçOS, ESPECIFICAçOES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, Íornecedor(es) e as demais

condiÇões ofertadas na(s) proposta(s) sáo as que seguem:

ÇôEMPRESA: FORMULAS MAGISTRAIS MANIPULA ES ESPECIAIS LTDA
l\ PJ: 07.31 6.69'l/0001 -86

DEREÇO: RUA I\,'IACEMBU, 1.693, TAQUARA, RIO DE JANEIRO/RJ, CÉP 22.710-241

'trNTATO: 2í 3592 8733 - e-mail: Íormulasmagistrais@gmail.com
EN

Item Especificação N,4 a rca Und Qtde Valor Un Valor Total

,|

17
lÓarvao atrvaOo,
25G Carvão

Alivado

apresentação: pó, fras

ME/EPP
Frasco 600 R$ 24,39

Item reservado
Omeprazol, concentraçãor 40m9,

59 iinjetável
lltem reservado ME/EPP

uso: i

l*"*1i
R$ 29.130,00

R$ 14.634,00

VALOR TOTAL DESTA ATA

Frês/
Ampola 800

FOR MULAS
[4AGtSÍRAIS

MANIPULACOES

Ltl0

íh

i
I

I

R$ 18,12 R$ 14.496,00 
i
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. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registÍo de preços consta como anex
sta Ata. 

serva referente ao presente registÍo de preços consta .orno 
^n 

*ufr

J óRcÃo(s) cERENctADoR E pARTtctpANrE(s)

3.'1. O órgâo gerenciador

214 Companhia de Engenharia de Construção - UASG: 160022
CNPJ: 07.546.21 9/0001 -30

Especificação l\,4 a rca Und Qtde Valor Un Valor Total

arvâo ativado, apresentaÇão: pó. fráam--' Ceavãô
Ativâdo Frasco 300 R$ 24,39 R$ 7.317,00

reservado ME/EPP

2.2

ae

em

7

Omeprazol, concentraçâo
inietável
Item resêrvado ME/EPP

59

-l ""
ptazol Fras/

Ampola R$ 18,12

R$ 14.565,00

Item

17

Especificaçâo

Carvão ativado. apresentação: pó, frasco
25G
Item resêrvado ME/EPP

Marca Und Qtde Valor Un Valor Total

Cêrvão
Ativado

Frasco 300 R$ 24,39 RS 7.317.00

meprazol, concentração: 40m9, us o:
Omeprazol Fras/

Ampola
ÂÔ njetável

tem reservado ME/EPP
400 R$ 18,12 R$ 7.248,00

VALOR TOTAL R$ 14.56s,00

4. DA ADESÃO À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

4.1.4 ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente.,ustiÍicada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condições e as regras estabelecjdas na Lei no 8.666, de 1gg3 e no Dêcreto no
7.892, de 2013.

4.'1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que kata o subitem anterior, salvo para adesões
fêitas por Órgãos ou entidades de outras esíeras federativas, fica condicionada à realização
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração
pública Íederal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do
SecreÉrio de Gestão do Ministério do planejamento, Desenvolvimenlo e Gestão

4.2.Caberá ao fornecedor beneÍiciário da Ata de Registro de PreÇos, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento nâo
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgâos
participantes.

FORI4ULAS ffi#:#,#r*jf*,
MAGTSTRATS r*lgá1.ç**,-..

r4ANlP uLAcoES #ffiià§âffiilr
E S P EC lAlS LTDA:ttrf,J:Y:§Jn:-

40mg, uso:'
400 R$ 7.248,00

I

VALOR TOTAL

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

- óRcÃos pARTtcIpANTES:

2" Brigada de lnfantaria de Selva UASG 160515

l

l
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4 3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não pooerao exceoer ,&- .

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) por cento dos quantitativos dos itens doinstrumenlo convocatório e registrados na ata de rágistro ae preços para o orgao gêren;aoor eórgãos particípantes.

4 4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao DoBRo (máximo dobro)do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgaà gerenciador eórgãos participantes, independente do número oe orgaos não participantes qie e-ventuarmente
aderirem.

4.4.1 .Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte ecooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n' 11.48g, de 2oor, o àrgáo ger;ciaoor
somente autorizará a adesão caso o varor da contrataÇão pretendida pero aieren-te, somado
aos varores das contratações já previstas para o órgão gerenciadoi e participantes ou 1ádestinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de RS AO_OOO,Oô (oitenta mil reais)
(Acórdão TCU no 295712011 _ pr.

4 5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimentopelo fornecedor das obrigaçÕes contratuarmente assumidas e a apricação, observada a ampra
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em reração as suas próprias contrataçÕes, inÍormando as ocorrências ao órgãogerenciador.

4 6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante dêverá eíetivar a contrataÇão
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de varidade da Ata de Regisko de preços.

4.6.1.caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcionar e justificadamente, a prorrogação doptazo paÍa efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, oãsáe que
solicitada pelo órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA

5 1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura da ATA,
nâo podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

61 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intêrvalos nãosuperiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

62 os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dospreÇos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedo(es).

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente. a Administração convocará o(s) fornecedo(ês) para negociar(em) a reàuçao oospreços aos valores praticados pelo mercado.

64 o Íornecedor que não aceitar reduzir seu preÇo ao varor praticado pero mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação d" punrlidud".

6'4 1 4 ordem de classiÍicação dos fornecedores que aceilarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação onginal.

6 S Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor nãopuder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

FORI.4ULAS
I..llAGISTRÀ5

MANIPULACOES
FSPECIAIS I TDA



6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorrado pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se conÍirmada a veracidad
motivos e comprovantes aprêsentados; e

e

4tt
antes

6.5.2. convocar
negociação.

os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogaçãodesta ata de registro de preços, adotando as medidas caúÍveis para obtenção da contratação mais
vanta.iosa.

6.7. O registro do Íornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condiçÕes da ata de regislro de preços;

6'7 2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivarente no prazo estaberecido
pela Adminishação, sem justificativa aceitável;

6 7 3 não aceitar reduzir o seu preço registÍado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

6'7 4. sofrer sanção administrativa cujo eÍeito torne-o proibido de cereb[ar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6 8 o canceramento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampra defesa.
6.9 0 canceramento do registro de prêços poderá ocorrer por Íato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou Íorça maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados ejustiÍicados:

6.9.1. poí razeo de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. o descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará apricação das penalidades
estabelecidas no Edital.

7 1 'Í 'As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente, nos termos do art. 4g, §ío do Decreto no 10.024119.

7 2 É da competência do órgão gerenciador a aplicaçâo das penalidades decolentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. so, inciso x, do Decreto no
7 89212013)' exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respello às contratações dos
Órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidadê
(art. 6", Parágrafo único, do Decreto n' 7.992/20i 3).

7'3 o órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador gualquer das ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto no 7.892t2013, dada a necessidade de instauraÇão de procedimento
para cancelamento do registro do fornecedor.

coNDrÇÔES GERATS

8.1. As condiçÕes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto' as obrigações da AdministraÇão e do fornecedor registrado, penalidades e demais condrçoes
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

FORI,4ULAS
MA6ISTRAIS

I'lAN IP U LÁC OE S
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8'2' É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro o. rr"kinclusive o acréscimo de que trata o s ío do art. 65 da Lei no g.666/93, nos termos ào art. tz,'§t" ooDecreto no 7892í3.

g3 NÚ €€5o d€ 4l)rát.àçàt' PuÍ rrrêÇo€'lobald€€Íupo+eil€ffGr só Gêrâ-€dmitide a €en{+ataça€dê+iteF§-*a€-sêgu .hipé+es€s,

8 4 A ata de rca,zação da sessão púbrica do pregão, contendo a reração dos ricitantes que
aceltarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do ricitante vencedor do certame, compoe
anexo a esra Ata de Registro de preços, nos termos do art. 1 1, §4" do Decreto n. 7.gg2, de 2014.

Pa.ra fir.meza e validade do pactuado, a presênte Ata Íoi ravrada, que, depois de rida e achada em ordem,vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgâos participantes.

São Gabriel da Cachoeira, AM, 23 de novembro de 2022

de{inides r}o c€íta mq,e{l

me€ê+fleçe válid€ ofedad€ pâÍao mesfio item na fas€3e lanees

Assinaturas
Representante legal do órgão gerenciador

RicaÍdo peterson ilX1l;lfti:**
cordoba Roberto #:9",, ,.,.,,*

RICARDO PETERSON CONd6EE ROBERTO - CEL
Ordenâdor de Despesas da 21â Companhia de Engenharia de Construção

e representante(s) tegat(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
FOR T4 ULAS

t4AGISTRAIS
I.IANIPULACOES
ESPEC IAIS LIDA:
07316691000186
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ANEXO ll - Minuta de Ata dê Registro de prêços

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

21â coMpANHrA 
"r"$,fo.ír?J'i 

DE coNSrRUçÃo
(coMpANHtA GUTLHERME CARLOS LASSANCE)

PREGÃo ELETRÔNIGo No 1112022
(Processo Administrativo n. 6441 1.003826 12022-95l

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
N.o 05t2022

A uNlÃo, por intermédio da 21â companhia de Engenharia de construção, com sede na Area cap Nobuo
oba s/Nr, Bairro cachoeirinha, cidade de são Gabriel da cachoeira-AM, cEp: 697s0-000, inscrita no
GNPJ sob o Nr 07.546.21910001-30, neste ato representada peto coronet RlcARDo PETERSON
coRDoBA RoBERTo, nomeado pela Portaria de pessoal - c EX No 609, de 21 de julho de 2021,
publicada no DOU de 22 de julho de 2021 , portador do CPF no , consideÍando o .lulgamento da licitação na
modalidade de pregão, na Íorma eletrônica, para REGISTRo DE pREÇos no 1u2022, pubticada no Dou
de 1411012022, processo administrativo n.o 64411.00382612022-95, RESOLVE registrar os preços da(s)
êmpresa(s) indicada(s) e qualiíicada(s) nesta ATA, de acordo com a classiÍicação por ela(s) alcançada(s) e
na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as §artes às
normas constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.o7.gg2,de23
de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

2. DOS pREçOS, ESPECtF|CAçÕES E QUANTTTATTVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condiçôes ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

MPRESA: WM COMERCI O SERVIçOS E REPRESENTAçÕE S DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES
TDA

CNPJ: 12.891.794/0001 -00
ENDEREÇO: RUA MARIA |\4OTA, 69, BAIRRO COLôN| A SANTO ANTÔNIO, I\4ANAUS/AM. 69093-161

mail.comCONTATO: 92 95267 9778 - e-mail: wmcomercioam

Item Especificação L4arca

.r^ Clonazepam, dosagêm: 0
'" ltem reservado ME/EPP

,5mg Geolab

Compressa gaze, material: tecido 100%
algodão, tipo: 13 fios/cm2, modelo: co
branca, isenta de impurezas, Camadas

Valor Un Valor TotalUnd

Compri-
mido RS 0,11 R$ 44,00

Pacote
10,00

UN

Otde

400

8000 R$ 0,44 R$ 3.520,00

camadas la ura. 7 50cm com mento

Cremer

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de matenal
Íarmacológico, visando atender à demanda da 214 companhia de Engenharia de construção,
especiÍlcado(s) no item 1.1 do Termo de Referência, anexo I do edital de pregão no 11t2022, que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemenle de transcrição.

I

78
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VALOR TOTAL DESTA ATA RS 3.564,00

2.2. A listagêm do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo
a esta Atâ.

3. óRGÃo(s) GERENcrAooR E pARTrcrpANTE(s)

3. 1. O órgão gerenciador:

21" Companhia de Engenharia de Construção - UASG: 160022
CNPJ: 07.546.21 9/0001 -30

Item

2A

78

Especificação

Geolab

Und

Compri-
mido

Pacote
1 0,00

UN

Qtde Valor Valor Totaluni
I+

Clonazepam, dosagem: 0,5m9.

.ltem reservado ME/EPP
icompressa gáze, material: tecido 100%
algodão, tipo: 13 fios/cm2, modelo: cor
branca, isenta de impurezas, Camadas: I
camadas, largura: 7,50cm, comprimento:
7,50cm, dobras: 5 dobras, características
,adicionais: estéril, descartável.
Item reservado ME/EPP

200 R$ 0,11 RS 22,00

4000 Rs 0,44 Rs 1.760,00eremC

VALOR TOTAL

2" Brigada de lnfantaria de Selva UASG 16051 5

Especificação

ótona-epam, àosagem: o,5mg

[,4 a rca Und Qtde

R$ 1.782,00

26

Valor Un Valor Total

Geolab 200lCompri-
L rlLdo

R$ 0,1 1 R$ 22,00
Item resêrvado ME/EPP
Compressa gaze, material: tecido '100%

algodão, tipo: 13 Íios/cm2, modelo: cor
branca, isenta de impurezas, Camadas: 8

camadas, largura: 7,50cm, comprimento:
7,50cm, dobras: 5 dobras, características
adicionais: estéril, descartável.

remeC
Pa cote

1 0,00
UN

78 4000 R$ 0,44 R$ 1.760,00

Item reservado ME/EPP

VALOR TOTAL R$ 1.782,00

4. DA ADESÂO À ITA OC REGISTRO DE PREçOS

4.1.A ala de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidadê da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respêitadas, no
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto no

7 .892, de 2013.

7,50cm, dobras: 5 dobras, características
adicionais: estéril, descartável.
Itêm rêservado ME/EPP

-q

Marca

I

1

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

- óRGÃos PARTtctPANTES:

)

Itenr

_l
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41.1. A maniÍestação do órgão gerenciador de que trata o subitêm anterior, sarvo ,^r^ ro"ru(<

feitas por Órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que
demonstre o ganho de eficiência, a viabiridade e a economicidade para a administração
pÚblica federal da utilização da ata de registro de preços, conÍorme estabelecido em ato do
secretário de Gestão do Ministerio do pranejamento, Desenvorvimento e Gestão

4.z.CabeÉ ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigaçÕes anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

4.3.4s aquisições ou contrataçÕes adicaonais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatÓrio e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgâos participantes.

4.4.As adesões à ata de registro de pÍeÇos são limitadas, na totalidade, ao DoBRo (máximo dobro)
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
Órgãos partacipantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente
aderirem.

4.4.1.Tratando-se de item exclusivo para microempresas ê empresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n" 11.4g9, de 2007, o órgão gerenciador
somente autorizará a adêsão caso o valor da contrataçáo pretendida pelo aderente, somado
aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de Rg 8O.O00,OO (oitenta mil reais)
(Acórdão TCU no 2957/201 1 - P).

4.5.40 órgão não participante que aderir à ata competem os atos relalivos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigaçõês contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
conlratuais, em relaÇão as suas próprias contrataçÕes, inÍormando as ocorrências ao órgão
gêrenciador.

4.6.ApÓs a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até novenlâ dias, observado o prazo de validade da Ala de Registro de preços.

4.6.1.caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
pzzo paÍa efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que
solicitada pelo órgão não partlcipante.

5. VALIDADE DA ATA

5.1 . A validade da Ata de Regisko de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura da ATA,
não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6. 1. A Administração rêalizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de veriÍicar a vantajosidade dos preços rêgistrados
nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de evenlual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objêto registrado, cabendo à
Administraçáo promover as negociaçÕes junto ao(s) fornecedor(es).



42é
o_J Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pratlcado no mercado por
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dospreços aos valores praticados pelo mercado

6'4 o fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao varor praticado pelo mercado seráliberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6 4.1. A ordem de crassiÍicação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classiÍcação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.í. riberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocona antes
do pedido de fornecimento, e sem apricação da penaridade se conÍrmada j veracidade dos
motivos e comprovantes apresenlados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores
negociação.

para assegurar igual oportunidade de

6.6. Não havendo êxiro nas negociaçÕes, o órgão gerenciador deverá proceder à revogaçeo
dêsta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratagão mais
vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1 . descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retlrar â nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticâdos no mercado; ou

6.7.4 soÍrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8 o cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7 .1, 6.7 .z e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, asseguÍado o contraditório e a ampla deíesa.

6 9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, dêcorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamenre comprovados e
justificados:

6.9.1 , por razào de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

DAS PENALIDADES

7.1 o descumprimento da Ata de Regisko de preços ense.lará apricação das penaridades
estabelecidas no Edital.

7.'l.1.As sançÕes do item acima também se apricam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para regjstro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustiÍicadamente, nos termos do art. 49, s1o do Decreto no iO.O24t1g.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a apricação das penaridades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso x, do oecrêto no
7.8s220131' exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade
(art.6", ParágraÍo único, do Decreto no 2.892/2013).

7
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7 3 o órgão participante deverá comunicar ao órgáo gerenciador qualquer a"" o"oucn#
previstas no art. 20 do Decreto no 7.99212013, dada a necessidade de instauração de procedimento
para cancelamento do registro do Íornecedor.

coNDrçÔES GERATS

8.1. As condições gerais do Íornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de pregos,
inclusive o acréscimo de que trata o § '1" do art. 65 da Lei no 8.666/93, nos termos do art. 12, §,lo do
Decreto no 7892/13.

8,3. Ne €asê de a€rludj€açâo Ber preÇê global de
@

@
definides-no ee*arnq eU

rnenorpreço válide ofeÊaCo pa+a e mesm€]{efiâ f,ajaseCdan€es

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe
anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 1 1, s4o do Decreto n. 7 .992, de 2014.

Para frrmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem,
vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

São cabriel da Cachoeira, AM, 23 de novembro de 2022

JULTANE FoRrEs ij:lli,?,""".'ql.-*,*,
ALVES:01 90362 i 208 â::::,,,"1., ii!iT,,, ,, .* *

Assinaluras
Representante lêgal do órgão gerenciador

Ricardo peterson

cordoba Roberto ilf§ji1] j:ffjffi

RICARDO PEÍERSON COROOBA ROBERTO - CEL
Ordenador de Despesas da Zíâ Companhia de Engenharia dê Construção

e representantê(s) legal(is) do(s) fornecedo(s) registrado(s)
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ANEXO ll - Minuta de Ata de Registro de preços

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCTO BRASILEIRO

2lacoMpANHrAr."Xlfo;i,r"rlJ,iDEcoNSrRUçÃo
(coMpANHtA GUTLHERME cARLos ussaNcÉ;

PREGÃO ELETRÔNICO NO 1112022
(processo AdministÍativo n. 6441 í.003826 12022-g'l

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
N..06t2022

A uNlÃo, por intermédio da 2'ra companhia de Engenharia de construção, com sede na Área cap Nobuooba s/Nr, Bairro cachoeirinha, cidade de são cãbriel da cachoeira-AM, cEp: 69750-000, inscrira no
GNPJ sob o Nr 07.546.219/0001-30, neste ato represenlada pelo coronel RlcARDo írgrensolt
coRDoBA RoBERTo, nomeado pera portaria de iessoal - c EX N" 608, de 21 de jurhtde 2021,publicada no DoU de 22 de.iulho de 2021, portador do CPF no , considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma etetrônica, para REGtsrRo DE pREÇos n" litiozz, publicada no Doude 1411012022' Processo administrativo n.o 64411.003826/2022-gs, RÊSoLVE registiar os frãços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classiÍicação pãr etals) atlançada(s) ena(s) quantidade(s) cotada(s), 

^a]erldeldo 
as condiçÕes previstas no edital, sujeitando-áe as partes às

normas constantes na Lei no 8.666. de 21 dê iunho de 1993 e suas allerações, noDecrêto n." 7.892, de 23
de janeiro de 2013, e em coníormidade com as disposições a seguir:

í. DO OBJETO

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventuar aquisição de materiar
farmacológico, visando arender à demanda da 21s companhia de Engenharia de construção,
especiÍjcado(s) no item 't.'1 do Termo de Referência, anexo I do edital de pregão no 11l2o22,que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1 o preço registrado, as especiíicaçôes do objêto, a quantidâde, fornecedor(es) e as demais
condiçÕes ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA: IMPERIO PHARMA MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 43.595.81 3/0001 -84
ENDEREÇO: RUA CEARÁ S/N, QUITANDINHA. PETRÓPO
CONTATO: I2 98554 1248 - e-mail: disnonÍarma @smail.com

Lts/RJ, CEP 25651-270

Qtde Valor Un Valor Total

1200 R$ 4,44 Rs 5.328,00

-t
Item Especiíicação

Dexametasona 4mg/ml 2ml, soluçâo
33 injetável

Item reservado ME/EPP
Escopolamina butilbrometo 20m

Marca Und

TEUTO Ampola

o/ml --l" HYPO42 'lml. Uso: solu ção injetável
Item reservado ME/EPP

ndansetrona cloridrato, dosagem
61 4mg/ml - 2ml, indicação: rnjetável

Item reservado ME/EPP

VALOR TOTAL DESTA ATA

Ampola 1000 R$ 1,8í

R$ 4,25 R$ 3.400,00800

R$ 10.538,00

Ê

I

i

RS 1.810.00

I

á"-t^ff Ampota
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. A listagem do cadâstro de reserva referente ao presente registro de preços consta .o o 

^n"*o 
3

sta Ata.

óRGÃo(s) cERENctADoR E PARTtctpANTE(s)

3.1. O órgão gerenciador

3

2'l " Companhia de Engenharia de Construção - UASG: 160022
CNPJ: 07.546.21 9/000í-30

EspecificaÇão Marca Und Qtde Valor Un

I

tem

Dexametasona 4mg/ml
inietável
Item rêservado ME/EPP

2ml, solução

Valor Total

R$ 2.664,00

R$ 905,00

33 44

iEscopolamina butilbrometo
42 1ml. Uso: solução injetável

Item reservado ME/EPP

HYPO
FARI\4A Ampola 500 R$ 1,81

20mg/ml

-.Í---

61

Especificação

Dexametasona 4mg/ml - 2ml, solução
33 injetável

Item reservado ME/EPP
Escopolamina butilbrometo 20mg/ml -42 1ml. Uso: solução injetável
.ltem reservado ME/EPP
Ondansetrona cloridrato, dosagem:

61 4mg/ml - 2ml, indicaçâo: injetável
Item reservado ME/EPP

Ondansetrona cloridrato, dosaçã
4mg/ml - 2ml, indicação: inietável
Item reservado ME/EPP

HYPO
FARI\,44 Ampola 400 R$ 4,25 R$ 1.700,00

R$ 5.269,00VALOR TOTAL

3.2. Sâo órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços

- ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

tem Valor Uni Valor Total

TEUIO R$ 4,44 R$ 2.664,00

HYPO
FARMA 500 R$ '1,81 RS 905,00

HYPO Ampola 400 R$ 4,25 R$ 1.700,00

R$ 5.269,00

Ampola 600

Ampola

4 DA AOESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1,A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgào ou
entidade da administraçâo pública que não tenha participado do certame licitatório, mãdiante
anuência do órgâo gerenciador, desde que devidamente JUstificada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condiçÕes e as regras estabelecidas na Lei no g.666, de 1993 e no Decreto no
7 .892. de 2013.

41.1 A manifestaÇão do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesôes
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, íica condicionada à realização
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que
demonstre o ganho de eficiência, a viabiridade e a economicidade para a administração
públjca federar da utirização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do
secretário de Gestão do Ministério do pranejamento, Desenvorvimento e Gestão

l

TEUro Ampola 600

2a Brigada de lnfantaria de Selva UASG 160515

Marca Und Qtde

VALOR TOTAL



4.2.Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de pre
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com
participantes.

\-rp
ços, observadas as condições neta //)
, desde que este fornecimento naoffi
o órgão gerenciador e órgãos

4.3.4s aquisições ou contrataçÕes adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade' a 50% (cinquenta por cento) por cento dos quantitativos dos itens do
Instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

4.4.4s adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao DoBRo (máximo dobro)
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de prêços para o órgão gerenciador e
óÍgãos particlpantes' independente do número de órgãos não participantes que eventualmente
aderirem.

4.4.1.Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 dâ Lei n" 11.4gg, de 2007, o órgão gerenciador
somente autorizará a adesão caso o valor da contrataçâo pretendida pelo aderente, somado
aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de RS 80.000,00 (oitenta mil reais)
(Acórdão TCU no 2gS7tZ011 - p).

4.5.40 órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigaçÕes contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
deÍesa e o contraditório, dê eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relaçâo as suas próprlas contralações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

4.6 4pós a autorjzação do Órgão gerencíador, o órgão não participante deverá eÍetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de preços.

4.6.1.caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
pnzo paru efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que
solicitada pelo órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura da ATA,
nâo podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A AdministraÇão realizará pesquisa de mercado periodicamente, êm intervatos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a Íim de veriÍicar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

6.2. os preços registrados poderão ser revistos em decorrôncia dê eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de Íato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
AdministraÇão promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3 Quando o preço registrado toÍnar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
supervêniente, a Administração convocará o(s) íornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4 o fornecedor que não aceitar reduzir seu preÇo ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicaÇão de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.



Lst-,..F6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6-5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocona antes
do pedido de foÍnecimento, e sem aplicação da penalidade se conÍirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demâis fornecedores para
negociação.

assegurar igual oportunidade de

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1 . descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7 3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desle se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participantê(s).

6.8. o cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.i, 6.1.2 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorÍente
de caso fortuilo ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justiÍicados:

6.9.í. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

8. CONDrçÕES GERATS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os pÍazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiÉes
do ajuste, encontram-se deflnidos no Termo dê Referência, ANEXO AO EDITAL.

7. DAS PENALIDADES

7.1. o descumprimento da Ata dê Registro de preços ensejará âpricação das penâridades
estabelecidas no Edital.

7.1.'l.As sanÇões do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustiÍicadamente, nos termos do art. 49, s1o do Decreto no 1}.O24ng.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.5o, inciso x, do Decreto no
7.892120131, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade
(art.6", Parágrafo único, do Decreto n" 7,892/20i3).

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgâo gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto no 7 .89212013, dada a necêssidade de instauração de procedimento
para cancelamento do registro do fornecedor.

,P
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28.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de

inclusive o acréscimo de que trata o s 1o do art. 65 da Lei no g.666/93, nos termos do aÍl. 12
Decreto no 7892/13.
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8 4. A ata de realizaçáo da sessão pública do pregão, contendo a Íelação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe
anexo a esta Ata de Registro de preços, nos termos do art. 1 1, s4o do Decreto n. 7.gg2, de 2014.

Para Íirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem,
vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

São Gabriel da Cachoeira, AM, 23 de novembro de 2022

Assinaturas
Representante legal do órgão gerenciador

Ricardo Peterson l':';$$:';:1 i:. ;:"
cordoba Roberto i:[li.,, ,",,,','

RICARDO PETERSON COROOBA ROBERTO - CEL
Ordenador de Despesas da 21a Companhia de Engenharia de Construção

e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) regiskado(s)
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ANEXO ll - Minuta de Ata dê Rêgistro de preços

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMA _ 2. cpt E
21A.C.O,MPANHIA DE ENGENHÀRIA DE CONSTRUÇÃO(coMpANHtA GUTLHERME cARLos ús-õÁ'tióÉl-

,- PREGÃO ELETRÔNICO NO 1112022
lrrocesso Administrativo n" 64411.00352612022-95l

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
N.o 07t2022

!-ss'ig/

A uNlÂo' por intermédio da 21a companhia de Engenharia de construção, com sede na Área cap Nobuooba s/Nr, Bairro cachoeirinha 
- 
cidade o" sa" cã6riài oo"õànoeira_nu, cEp: 69750_000, inscrira nocNpJ sob o Nr 07.546.21910001 30. n""i;;ro-;;p;";ãnlá" p"ro coroner RrcARDo 

'ETERSON
coRDoBA R.BERT'. nc.:meado pera ponaria à" d"""*i'l"c EX N" 608, de 21 de jurho de 2021,pubticada no Dou de 22 de rrrrho q".z^oz.r, óort"oo, oà óõil" 

""""Loerando 
o jurgamentoda ,icitação nanrodaridade de preqào, na forma eretrônic". prru nrê-rslno oe eneços no 11rzo2z,pubricada no Doude i4t10i2022, processo administrativo ,.; b;41i;.àãi;iíízà-gs. e.esorve rãgti#ã"õrlço, our.tempresa{s) indicada(s) e quatiÍicada(s) nesta ATA, O" à""r0ã-"ã a ctassiÍcaçâo pór eta(s) alcançada(s) eaa(s) quantidade(s) cotada(s), a'rendendo as conoiçoes iàrÃiu, no editar, sujeitando_se as partes àsnorn'ras constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho oá r ssb 

" 
ir". arterações, no Decreto n.o 7.8g2, de 23de janeiro de 2013, e em conformidade 

"o, ,'i Ji"pàJiçãnãr"igrtn

1. DO OBJETO

1'1' A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventuar aquisição de materiarfarmacológico, visando atencrer à demandã oa ztj ctmpanhia de Engenharia de construção,especiÍicado(s) no item 1.1 do Termo de Reterência, anexo rdo editar de pregão no 11t2022,que é parteintegrante desta Ata' assjm como a proposta vencedora, independentemente de transcriçào.

2. DoS PREçoS, ESPECIFICAçÕES E QUANTITATIVoS
2 1' o preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demaiscondiÇões ofertadas na(s) propôsta(s) são ai que 

""gr"r,'
iCNPJ:

iENDE,JOAO

lcorur
B?t^?É§,rj§,r1t3Êrt.§?3_ãâ 

DA GLóRIA, 210, LorE 14, eD 140, JARDTM oLAVo BTLAC, sÂo

EMP RESA : GOLDEN CLEAN pROouros colaeRc IAIS LTDA
15.250.965/0001-00

ATO: 21 2651 3815 - e-mail; goldenclean produtos @slmail.com

Item Especificação l\4arca Und

Protetor solar, tipo proteção: uva/uvb, íator
proteção: fator 60, Forma farmacêutica ALG SUN Fnco 1loção cremosa À,,IAXI 20.00 l\rL
Item reserva do ME/EPP
Repelente, princípio ativo: à base de deet,

83 concêntraçao

I ----

ALG REPEL
200,00 ML

Valor Un I Valor Total

R$ 9,2s R$ 11.100,00

R$ 7,10 R$ 14.200,00

R$ 25.300,00

Qtde

até ?1ok,
Íarmacêutica: sprav
Item reservado ME/Epp

FÁBIODE

MIflANDA úre*{}{
BUscHl sN:!44 â*1:',,',',iií'' -"
64113758

VALOR TOTAL DESTA ATA

forma
PLUS 2000

i l

l
BO

" 
120A

I

l

l

i

I
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2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo
a esta Ata

3. óRGÃo(s) GERENGIADoR E pARTtctpANTE(s)

3.1. O órgão gerenciador:

I

21" Companhia de Engenharia de Construção - UASG: ,160022

CNPJ: 07.546.21 9/0001 -30

Especificação

Protetor sol ar, tipo proteçâo: uva/uvb, fator
l--

I

Item

80

80

83

proteÇão: fator 60, Fraco 1

oçao cremosa zo,oo tur- 
]

600

tem reservado ME/EPP
Repelente, princip io ati"o: ã o'ase oà oiál
concentração: até 20%, forma ALG REPEL Frasco

200,00 MLarmacêutica: spray

Forma farmacêutica: ALG sUN
MAXI R$ 5.550,00

'1000 R$ 7,í0

R$ 12.650,00

PLUS

Item reservado ME/EPP

VALOR TOTAL

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços

- óRGÃos PARTtctPANTES:

2a Brigada de lnfantaria de Selva UASG 160515

EspeciÍicaçáo

Protetor solar, tipo proteção: uva/uvb, fator
proteçâo: fator 60, Forma farmacêutica: ALGSUN
loção cremosa. MAXI

Item resêrvado ME/EPP
Repelente, ôú'cípoãtiv;: ã base de deet"l

83
ncentração: até 20o/o, forma nLc nEpEr

PLUSÍarmacôutica: spray.
Item reservado ME/EPP

Marca Und Qtde alor Un
I

Valor Total

Fraco 1

20 00 t\,41
600 R$ 9,25 R$ 5.550,00

1000 RS 7,10
-T

lrâsco
2oo,0o t\,11

VALOR TOTAL R$ í2.650,00

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.4 ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgâo ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condlçôes e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto no
7 .892, de 2013.

41.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões
feitas por órgáos ou entidades de outras esferas federativas, Íica condicionada à realização
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidadê para a administração
pública Íedêral da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

FABIODE
MIRANOA
BUBCHTEIN! be',n
aq642t3zsg ""''"*

Valor Un

R$ 9,25

g

Item Marca Und Qtde Valor Total

R$ 7.100,00

I
i

I

RS 7.100,00
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4.z.caberáao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de preços, observadas as condições ^.&'estabelecidas, optar pela aceitação ou não do Íornecimento, desde que este fornecimenlo não

prerudique as obrigaçÕes anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

4.3.4s aquisições ou contratações adicionais a que se Íefere este item não poderão exceder, por
órgáo ou êntidade, a 50% (cinquenta por cento) por cento dos quantitaüvos dos itens do
instrumento convocalório e registÍados na ata de regisko de pregos para o órgão gerenciador e
órgãos particlpantes.

4.4.4s adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao DoBRo (máximo dobro)
do quantitativo de cada item registrado na ata de Íegistro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente
aderirem.

4.4.1.Tratando-se dê item exclusivo para microêmpresas e empresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n" i1.4gg, de zoo7, o órgão gerenciador
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado
aos valores das contratações já previstas para oórgão gerenciador e participantes ou já
destinadas à aderentes anterioÍes, não ultrapasse o limite de R$ 80.O00,OO (oitenta mil reais)
(Acórdão TCU no 295712011-P).

4.5.Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigaçÕes contratualmente assumidas e a aplicaÇão, observada a ampla
defesa e o conlraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

4.6.4pós a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de preços.

4.6.1.caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justiíjcadamente, a prorrogaçâo do
ptazo paÍa efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que
solicitada pelo órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura da ATA,
não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração reallzará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de veriícar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) paÍa negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O Íornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classiFicaÇão dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classillcação original.

FAEIO DE
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6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor nã
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o íornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de íornecimento, e sem aplicação da penalidade se conÍirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentadosi e

6.5.2. convocar os demais fornecedores
negociação.

para assegurar igual oportunidade de

6.6. Não havendo êxito nas negociaçÕes, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de rêgistro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataçâo mais
vanta.iosa.

6.7. O registÍo do Íornecedor será cancelado quando:

6.7.1 . descumprir as condiçÕes da ata de regislro de preços;

6.7 2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabêlecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3, não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superioÍ
àqueles praticâdos no mercadoi ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cu.io efeito toÍne-o proibido de celebrar mntrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7 .1, 6.7.2 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrenle
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ala, devidamente comprovados e
.iustificados:

6.9.1 . pot razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

7.1.1.4s sanÇões do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preÇos que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, s1. do Decreto no 10.024119.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto no
7.89212013r, exceto nas hipóteses em que o descumprimento dasser respeito às contratações dos
órgãos paÍticipantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade
(art. 60, Parágrafo único, do Decreto no 7 .89212013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorÍências
previstas no art. 20 do Decreto no 7.89212013, dada a necêssidade de instauração de procedimento
para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDrÇÓES GERATS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornêcedor registrado, penalidades e demais condições
do ajuste, enconlram-se deínidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

ÍABIODE
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8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
inclusive o acréscimo de que trata o s 1o do art. 65 da Lei n" g.666/g3, nos termos do a... i2
Decreto no 7892/13.
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8 4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitaÍem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do cêrtame, compõe
anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 'l í, s4o do Decreto n. I .ggz, de 2014.

Paru fiÍmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem,
vai assinada pelas partês e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

São Gabriel da Cachoeira, AM, 23 de novembro de 2022

Assinaturas
Representante legal do órgão gerenciador

Ricardo peterson [:I$fi llf:#*-
Cordobâ Robêrto m'jr

RICARDO PETERSON CORDOBA ROBERTO - CEL
Ordenador de Oespesas da 21" Companhia de Engenharia de Construção

FABro DE MTRANDA l:;iiittlíftiiBl"
BURCHTEIN:044642 BuacHrErN044642r r75B

1375g oàdoe:2022 11 2311 t3:21

e Íepresentante(s) tegat(is) OolsjiLrneceOo4s) registrado(s)
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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRC|TO BRASILEIRO

CMA - 20 Gpt E
2í'COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

(coMPANHtA GUTLHERME CARLOS LASSANCE)

TERMO DE ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO

Ao sexto dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois, nesta cidade de São
Gabriel da Cachoeira-AM, no quartel da 21" Companhia de Engenharia de Construção, êncerro os
trabalhos de instrução atinentes ao presente Processo Licitatório No 1112022, NUP:
64411.00382612022-95, procedido em cumprimento ao determinado no Plano Anual de
Contrataçóes do Comandante da 214 Cia E Cnst, nesta página de número 438, em razão da
conclusão dos trabalhos, do que para constar, lavrei o presente Termo.

São Gabriel da Cachoeira, 6 de dezembro de 2022.

JOSÉ DE OLI ELO FILHO - 30 Sgt
o da 214 Cia E CnstAgente d

q


